
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - BCPREVI

GABINETE

PORTARIA PRESIDÊNCIA BCPREVI Nº.   001  /2019.  

Allan  Muller  Schroeder,  Diretor  Presidente  do  Instituto  de
Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Balneário Camboriú – BCPREVI, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelo art. 17, incs. a, j, da Lei Municipal nº.
2.421/2004, expõe;

CONSIDERANDO a necessidade de autorizar servidores a dirigirem
veículos pertencentes ou alugados ao BCPrevi ou à Administração Municipal vinculada;

RESOLVE:

Art. 1º. A partir desta data, os servidores abaixo relacionados estão
autorizados  a  dirigir  os  veículos  descritos  no  rol  como  pertencentes  ou  alugados  ao
BCPrevi  ou  à  Administração  Municipal  de  Balneário  Camboriú  aos  cuidados  desta
autarquia, conforme segue:

§  1º.  Estão  autorizados  a  dirigir  os  veículos  automotores,  os
motoristas que detém a permissão legal vigente para trafegar em vias públicas, através da
“Categoria  B”,  a  seguir  relacionados setores e servidores:  Benefícios,  Jocarha Markel
Hannibal – Matrícula 91.344; Nilto Assis Coppi Junior – Matrícula 23.328; Aldivania de
Cassia Depetris Bassoli – Matrícula 23.276; Administrativo, Adriana Rodrigues de Oliveira
Aboud – Matrícula 91.329; Contábil,  Sidnei Luiz Riquetta – Matrícula 22.841; Financeiro,
Rogério Kunzler – Matrícula 91.225; Jurídico, Ricardo Lucas da Silva Demonti – Matrícula
91.224.

Art. 2º. Os servidores acima nominados poderão utilizar os veículos
quando  necessário  aos  fins  de  suas  atribuições,  desde  que  inexistindo  determinação
contrária, sendo esta portaria emitida com o objetivo de verificar a condição mínima dos
servidores  para  dirigir,  através  da  apresentação  da  correspectiva  permissão  do  ente
público.

Art.  3º.  Utilizando-se esses veículos os servidores devem cumprir
integralmente o conteúdo da presente norma e princípios norteadores da administração
pública e demais dispositivos legais.

§ 1º. Deverão ser observadas as regras de trânsito e respeitados os
sinais e limites de velocidade aos condutores, nos termos da legislação vigente.

§ 2º. Os servidores terão inteira responsabilidade sob o veículo que
estiverem dirigindo, respondendo pelos danos, e por multas e infrações que com dolo ou
culpa der causa.

§ 3º. O(A) servidor(a) deverá preencher o diário de bordo cada vez
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que utilizar  o  veículo,  contendo os dados devidos para identificação de uso (mínimo:
condutor, data, horário, destino).

Art.  4º.  Este  ato  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a data deste.

Balneário Camboriú (SC), 08 de janeiro de 2019.

Diretor Presidente BCPrevi
Allan Muller Schroeder
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